
 RESOLUÇÃO CRESS/AL Nº 022/2020 de 10/08/2020

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais:
Considerando as  disposições  previstas  na  Resolução  CFESS  nº  582/2010,  com a  redação  dada  pela
Resolução CFESS nº 588/2010;
Considerando o(s) Parecer (s) exarado(s) pela Comissão de Inscrição deste Regional;
Considerando a aprovação da presente Resolução pela Diretoria em reunião realizada em  dez de agosto
de 2020. 

RESOLVE:

1º - CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL para:

N° ORD NOME DA/O REQUERENTE PROTOCOLO

1.   ADONISLAN ALVES DA SILVA 979/2020
2.   CAMILA CANSANÇÃO DE OLIVEIRA 963/2020
3. HIDUANE DOS SANTOS GOMES 931/2020
4. JOSENILDA DOS SANTOS FELIX 1053/2020
5. KÉVYNY SILVEIRA MATA 976/2020
6.   LIGIA VICENTE FERREIRA 1016/2020
7.   SELTOM WESLEY ALMEIDAGUEDES 977/2020

Art. 2º CONCEDER  CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO para:

Nº ORD. ASSISTENTE SOCIAL PROTOC SOB Nº
1. AGNES FERNANDA COSTA DA SILVA 908/2020 5296
2. LÍVIA DA SILVA RAMOS 938/2020 4836
3. MACGHAIVER DE MELO 972/2020 3279
4. TATIANE SOARES MARREIROS 737/2020 5424

  
Art. 3º - CONCEDER APOSTILAMENTO DO DIPLOMA para:

Nº ORD. ASSISTENTE SOCIAL PROTOC SOB Nº
1. STEFANNY THAÍS DA SILVA SANTOS 1036/2020 4940

Art. 4º - CONCEDER TRANSFERÊNCIA  para:

Nº ORD. ASSISTENTE SOCIAL CRESS DE ORIGEM CRESSS DESTINO PROTOC SOB Nº
1. TAMARA LEITE GALDINO 16ª RE4GIÃO/AL 4ª REGIÃO/PE 985/2020 5096
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